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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 03, DE 2022.

Designa servidor para responder
pela  função  de  Ouvidor  da
Câmara  Municipal  de  Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
Art. 1° Designar, nos termos do artigo 3º da Resolução

nº  105,  de  2021,  o  servidor  público  municipal  Heres
Estevão Scremin, portador do RG nº 32.628.432-1 SSP/SP,
lotado  no  cargo  público  de  provimento  efetivo  de
“Procurador  Jurídico”,  para  responder  pelas  funções  de
“Ouvidor” da Câmara Municipal de Magda.

Art.  2º  Fica  assegurado  ao  servidor  designado  à
gratificação  prevista  no  artigo  2º,  inciso  I,  da  Lei
Complementar  nº  106,  de  23  de  fevereiro  de  2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Magda (SP), em 24 de fevereiro de

2022.
Victor Hugo Tardioli Costa

Presidente da Câmara
Humberto de Souza Gobbi

Primeiro Secretário
Pr. Ivano de Almeida

Segundo Secretário
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 04, DE 2022.

Concede  gratificação  pela  função
de  Responsável  pelo  Controle
Interno da Câmara Municipal  de
Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
Art. 1° Conceder ao servidor público municipal Márcio

Leandro  Teixeira,  portador  do  RG  nº  28.902.960-0
SSP/SP, lotado no cargo público de provimento efetivo de
“Analista  de  Planejamento  Financeiro”,  designado  para
responder  pelas  funções  de  “Responsável  pelo  Controle
Interno”,  conforme  Portaria  nº  04,  de  2011,  à  gratificação
prevista no artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 106,
de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Magda (SP), em 24 de fevereiro de
2022.

Victor Hugo Tardioli Costa
Presidente da Câmara

Humberto de Souza Gobbi
Primeiro Secretário

Pr. Ivano de Almeida
Segundo Secretário

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 05, DE 2022.

Concede  gratificação  pela  função
de Pregoeiro da Câmara Municipal
de Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
Art. 1° Conceder ao servidor público municipal Paulo

Roberto  Lojúdice  Martinez,  portador  do  RG  nº
28.902.971-5  SSP/SP,  lotado  no  cargo  público  de
provimento  efetivo  de  “Assessor  Técnico  Contábil”,
nomeado  para  responder  pelas  funções  de  “Pregoeiro”,
conforme Portaria nº 06, de 2021, à gratificação prevista no
artigo 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 106, de 23 de
fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Magda (SP), em 24 de fevereiro de

2022.
Victor Hugo Tardioli Costa

Presidente da Câmara
Humberto de Souza Gobbi

Primeiro Secretário
Pr. Ivano de Almeida

Segundo Secretário
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 06, DE 2022.

Concede  gratificação  pela  função
d e  M e m b r o  d a  C o m i s s ã o
Permanente  de  Licitação  da
Câmara  Municipal  de  Magda.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
Artigo  1°  Conceder  a  servidora  pública  municipal

Jéssica  Dilene da Silva  Pereira,  portadora  do  RG nº
47.448.944-9  SSP/SP,  lotada  no  cargo  público  de
provimento  efetivo  de  “Auxiliar  de  Serviços  Gerais”,
designada  como  Membro  da  Comissão  Permanente  de
Licitação da Câmara Municipal de Magda, conforme Portaria
nº 05,  de 2021,  à  gratificação prevista no artigo 2º,  inciso
IV, da Lei  Complementar nº 106, de 23 de fevereiro de
2022.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Magda (SP), em 24 de fevereiro de

2022.
Victor Hugo Tardioli Costa

Presidente da Câmara
Humberto de Souza Gobbi

Primeiro Secretário
Pr. Ivano de Almeida

Segundo Secretário
...........................................................................................................
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